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PORTARIA Nº 376, DE 27 DE AGOSTO DE 1998



O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o que dispõe o inciso IV do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, e considerando o que consta no Processo nº 500 00 007370/98-51, resolve:



Art. 1º  A área do Porto Organizado de Ilhéus, no Estado da Bahia, é constituída:



Pelas instalações portuárias terrestres delimitadas pela poligonal definida pelos pontos de coordenadas UTM a seguir relacionados, conforme planta nº PI95 CB00 0003 elaborada pela Companhia das Docas do Estado da Bahia – CODEBA:



Área “A”



PONTO�COORDENADA X�COORDENADA Y��1�495.550,000�8.365.447.000��2�497.172,500�8.365.739,000��3�497.222,000�8.365.800,000��4�497.222,000�8.367.251,000��5�497.222,000�8.367.251,000��6�497.222,000�8.366.402,000��7�497.082,000�8.366.402,000��8�497.086,200�8.365.974,000��9�497.099,700�8.365.974,000��10�497.099,700�8.365.980,400��11�497.120,500�8.365.979,700��12�497.115,660�8.365.949,070��13�496.700,000�8.365.949,070��14�496.442,000�8.365.745,500��15�496.413,960�8.365.716,110��16�496.361,820�8.365.649,450��17�496.345,140�8.365.607,750��18�496.339,700�8.365.581,400��19�496.359,290�8.365.581,520��20�496.376,940�8.365.580,720��21�496.394,170�8.365.570,450��22�496.402,730�8.365.550,660��23�496.402,500�8.365.539,000��24�496.347,400�8.365.516,700��25�496.442,100�8.365.424,800��26�496.443,900�8.365.421,300��27�496.447,400�8.365.420,200��28�496.467,600�8.365.421,100��29�496.467,900�8.365.414,100��31�496.473,200�8.365.414,500��31�496.477,500�8.365.415,400��

Abrangendo todos os cais, docas, pontes e píeres de atracação e acostagem, pátios, armazéns e edificações em geral e vias internas de circulação rodoviárias e ainda os terrenos ao longo dessas áreas e em suas adjacências pertencentes à União, incorporadas ou não ao patrimônio do Porto de Ilhéus ou sob sua guarda e responsabilidade.

Pelas instalações portuárias terrestres delimitadas pelas poligonais de-�finidas pelos pontos de coordenadas UTM das áreas a seguir relacionadas, conforme�planta nº PI98 CB00 0001 elaborada pela Companhia das Docas do Estado da Bahia – CODEBA:



PONTO�COORDENADA X�COORDENADA Y��1�496.389,80�8.363.775,90��2�496.377,93�8.363.756,57��3�496.252,12�8.363.839,95��4�496.235,03�8.363.849,58��5�496.203,14�8.363.861,60��6�496.177,80�8.363.867,23��7�496.151,52�8.363.869,50��8�496.073,12�8.363.867,24��9�495.973,20�8.363.864,20��10�495.941,29�8.363.860,80��11�495.907,68�8.363.854,98��12�495.890,48�8.363.849,81��13�495.876,15�8.363.844,53��14�495.858,45�8.363.837,19��15�495.832,17�8.363.824,50��16�495.818,10�8.363.817,69��17�495.810,99�8.363.813,94��18�495.798,01�8.363.807,11��19�495.781,67�8.363.799,41��20�495.763,24�8.363.788,99��21�495.762,12�8.363.791,63��22�495.802,73�8.363.840,82��23�495.824,68�8.363.848,07��24�495.823,80�8.363.850,79��25�495.918,80�8.363.882,22��26�495.950,42�8.363.886,26��27�496.197,55�8.363.895,66��28�496.297,21�8.363.837,33��

Área “B”:



PONTO�COORDENADA X�COORDENADA Y��1�495.903,59�8.363.930,22��2�495.916,87�8.363.938,03��3�495.918,90�8.363.938,59��4�495.920,99�8.363.937,55��5�495.921,92�8.363.934,55��6�495.924,72�8.363.914,25��7�495.909,81�8.363.909,09��

Área “C”:



PONTO�COORDENADA X�COORDENADA Y��1�496.001,03�8.363.902,37��2�495.941,15�8.363.899,63��3�495.939,75�8.363.899,87��4�495.938,17�8.363.902,00��5�495.932,75�8.363.944,39��6�495.932,93�8.363.946,70��7�495.934,53�8.363.948,39��8�495.997,95�8.363.986,07��9�496.049,19�8.364.015,59��10�496.050,22�8.364.015,02��11�496.052,13�8.363.959,80��12�495.999,10�8.363.957,33��

Área “D”:



PONTO�COORDENADA X�COORDENADA Y��1�496.073,04�8.363.940,56��2�496.157,96�8.363.943,55��3�496.157,55�8.363.960,83��4�496.156,32�8.363.966,20��5�496.074,72�8.364.021,82��6�496.070,55�8.363.021,22��

Área “E”:



PONTO�COORDENADA X�COORDENADA Y��1�496.190,52�8.363.942,86��2�496.169,02�8.363.957,75��3�496.166,75�8.363.955,97��4�496.167,12�8.363.930,08��5�496.176,43�8.363.924,50��

Abrangendo todos os cais, docas, pontes e píeres de atracação e acostagem, pátios, armazéns e edificações em geral e vias internas de circulação rodoviárias localizados em áreas incorporadas ou não ao patrimônio do Porto de Ilhéus ou sob sua guarda e responsabilidade.



c) Pela infra-estrutura marítima compreendida pela poligonal definida pelos pontos de coordenadas geográficas indicados a seguir, conforme planta nº PI96 CB00 0001 elaborada pela Companhia das Docas do Estado da Bahia – CODEBA.





PONTO�LATITUDE�LONGITUDE��A�14 45 12 S�39 02 30 W��B�14 45 12 S�39 00 30 W��C�14 48 00 S�39 00 30 W��D�14 48 00 S�39 01 33 W��E�14 46 07 S�39 01 33 W��F�14 46 07 S�39 01 34 W��G�14 46 34 S�39 01 34 W��H�14 46 34 S�39 01 37 W��I�14 46 48 S�39 01 37 W��J�14 46 49 S�39 01 50 W��K�14 46 46 S�39 01 59 W��L�14 46 46 S�39 02 30 W��

Abrangendo acessos aquaviários, as áreas de fundeio, bacia de evolução, canais 

de acessos e áreas adjacentes a estes, até as margens das instalações terrestres do Porto Organizado, conforme definido no item “a” desta Portaria, existentes ou que venham a ser constituídas e mantidas pela Administração do Porto ou outro órgão do Poder Público.

Art. 2º  Tomar insubsistente a Portaria nº 238, de 27 de junho de 1996.



Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.





ELISEU PADILHA



�


